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coNTRATo

Contrato n° 006/2017-SMS.
Processo n° 0650617.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE E A SRA. MARIA LUZINETE PONTES,
NA FORMA QUE INDICA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua Prefeitura, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.598.634/0001-37, com sede administrativa
localizada na Rua Viriato de Medeiros, 1250, representado por seu Secretário Municipal da
Saúde, Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, doravante denominada (o), CONTRATANTE e a
SRA. MARIA LUZINETE PONTES, brasileira, viúva, portador da Cédula de Identidade n°
1.260.217 SSP-CE e CPF n° 411.088.923-53, residente e domiciliado na Rua Jose Adonias
Alves, n° 429, Campo dos Velhos, Sobral/CE, doravante denominada CONTRATADO, têm
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

çi.Áy_$ÀJLA PR||v|E|RA - Do QBJETQ
Constitui objeto do presente contrato a Locaçao de Imóvel situado a Rua Coronel Antônio
Mendes Carneiro, n° 562, Bairro Centro, Sobral/CE, destinado sua utilização para o
funcionamento do Centro de Saúde da Família do Bairro Centro.

ÇLALLSLILA $Ee_uNoA - DA FUNDANLENTAÇÃQ
Fundamenta-se o presente contrato na licitaçao realizada sob a modalidade de Dispensa n°
018/2017, na proposta da Contratada, baseada no art. 24, inciso X, c/c o art. 26 da Lei n°
8.666/93.

ÇLAU_$ULA TERCEIRA - DO RECLIRS_Q

As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da
classificação funcional programática e da categoria econômica sob o n°
0701.10301.0102.2011.33903601 do orçamento da Secretaria Municipal da Saúde de
Sobral. '

ÇLALLSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTQ

O valor do aluguel mensal é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Sendo o vãlor
global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) %\\`* 0/
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir do dia 03.07.2017 à
03.07.2018, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação de
vantagem da referida medida para a Administração, inclusive mediante a realização de
pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades
da Administração Pública.
Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o (a) LOCADOR (a) deverá
enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência minima de 90 (noventa)
dias da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis por descumprimento de dever contratual.

ÇLÂU_$LH-A SEXTA - DO R_E.Az.LL!SIE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locaçao com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do (Indice Geral de Preços - Mercado - IGP-
M ou Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha
substitui-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o
primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

Ngta gxgliçatiza: O índice de reajuste eleito deve ser aquele que melhor reflita a
recomposição de preços do especifico setor do objeto do contrato (no caso, locação
imobiliária).
Nonna/mente, na locação de imóveis, o índice adotado é o IGP-M, ou o /GP-Dl, ambos da
Fundação Getúlio Vargas, mas trata-se de critério técnico a ser analisado pelo Órgão.

Parágrafo primeiro - Caso o (a) LOCADOR (a) não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno minimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

A fixação de prazo máximo para a solicitação do reajuste por parte do
locador decorre de aplicação analógica da orientação do TCU, firmada nos Acórdãos n°
1.827/2008 e 1.828/2008 - Plenário, e do Parecer n° AGU/JTB 01/2008, da Advocacia-
Geral da União (aprovado pelo Presidente da República em despacho de 26/02/2009 e
publicado no Diário Oficial da União de 06/03/2009), de obsen/ância obrigatória para todos
os Órgãos e entidades da Administração federal.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento deÃarorrogação
da vigência do contrato. %\\`¡ 3 90 _
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Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel
é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da
contratação mais vantajosa.

 

LOCADOR obriga-se a:
I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em

estrita observância das especificações de sua proposta;
II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento

de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum
impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da
documentação pertinente, para fins de avaliação por pane da Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;
. IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V . Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
VI. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua

vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;
Vll. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a

quitação genérica;
VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou
de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que
não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo:

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;
d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,

ocorridas em data anterior ao início da locação;
e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de

intercomunicação, de esporte e de lazer;
f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para

cobertura de despesas extraordinárias;
X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas,

inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes
sobre o imóvel;

XI.
Nota explicativa: Lembramos que, embora seja praxe no mercado a atribuição
da responsabilidade pelo pagamento do IPTU ao locatário, a legislação não
estabelece tal obrigação. Ao contrário, a atribuição compete a princípio ao
locador, salvo disposição contratual em contrário (artigo ¿_22,'zlVllli`.:da Lei n°
8.245, de 1991). " *fg
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Assim, recomendamos que haja negociaçao de tal cláusula entre as partes,
lembrando sempre do princípio da prevalência do interesse público.

Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de ar-condicionado,
combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede
elétrica;
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;
Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;
Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QITAVA - DQS QEUEBES E BESEQNSABILIDADES QQ LQQAI ABIQ

O LOCATÁRIO obriga-se a:

Pagar 0 aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;
Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conserva-lo como se seu
fosse;
Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo
os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;
Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias;
Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR;
Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como
qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionado
ao LOCATÁRIO;
Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias
à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso

comum;
d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,

elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum; %.\\\¡ a A

f»“°as
O

9%
9
É

\I \ _ 19351

A9 GE*L X -' xy agiu ,lfÊÔ,~'v1£Í¿.

. LV)/'L



ãšöëlišäií
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de
uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da
locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao inicio da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e
água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora;

ÇLÁU_$LILA NONA - DAS BENFEITQBIAS E_C_QN_$_EBV¿ÇLÃ_Q

As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercicio do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.
Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontãveis, tais como
lambris, biombos, cofre construido, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO,
devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas
condições em que foi recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição
minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal.

- RA ~ES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

çLÁu_syLA DÉcIIvIA EBIMEIBA _ pgs INE|3AçQ"Es E DAs sguções
AQM|N|sTRAT|vAs

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não\ac§rr6p;¡ern
prejuizos significativos ao objeto da contratação; CD 'QL
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b) multa moratória de até 10% (um por cento) por dia de atraso injustíficado sobre o
valor mensal da Contratação;

Ngta expliçatiya: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto,
qual o prazo limite para a mora da contratada, a partir do qual a execução da
prestação deixa de ser útil para o Órgão e enseja a rescisão do contrato.

C) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória;
d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria da Gestão, pelo
prazo de até dois anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos
causados;
f) a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas
ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o Caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação.
Parágrafo sexto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Parágrafo sétimo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem preju(¡¿g 4% outras
medidas cabíveis. 0_›" *#6
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 DA- MEQIDAS ACAUTELADORAS

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

H ATE - ARE AT AL
é

O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus,
em Caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula Contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisao por descumprimento das cláusulas e obrigações
contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos Créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de
qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll a XVII do
artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o
LOCATÁRIO 0 ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos
termos do inciso Xll do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o
imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada
do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com
antecedência minima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique tempestivamente o
LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeita ao
pagamento de multa equivalente a 2 (dois) aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo
4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo
restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o
LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada
de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido
para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação
escrita, entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

 &AQÃQ

lncumbirá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Ofi-
cial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

O foro para dirimir as questões oriundas da execução ou da interpretação deste Contrato, é
o da Comarca de Sobral - CE., podendo os casos omissos serem resolvidos de comum
acordo pelos contratantes.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas.

Sobral- CE, 3 de Julho de 017.

š (7474/'U Wúaia lÊ>uä.w.êQ_IL l ZÉ»
GER O CRISTINO FILHO MARIA LUZI ETE PONTES
Secretário Municipal da Saúde CPF n° 411.088.923-53

CONTRATAN 7
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2017-SMS.

PRIMEIRO TERMo DE ADITIvo Ao coNTRATo N°
oos/2011-sMs, QUE TEM I=oR I=IM A I_ocAçÃo DE
IMÓvEI. PARA ATENDIMENTO DAs I=INALIDADEs
I=REciI=UAs DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - QUE
ENTRE si CELEBRAM o MUNIciPIo DE soBRAI., PoR
INTERMÉDIO DA sEcRETARIA MUNICIPAL DA sAúDE,
E A sRA. MARIA LUZINETE PoNTEs, NEsTE ATo, NA
I=oRMA QUE INDICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, inscrito no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37,
situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-Ce, CEP: 62011-060, neste ato
representado pelo Secretário Municipal da Saúde, Sr. GERARDO CRISTINO FILHO,
doravante denominada (o), CONTRATANTE e a SRA. MARIA LUZINETE PONTES,
brasileira, viúva, portador da Cédula de Identidade n° 1.260.217 SSP-CE e CPF n°
411.088.923-53, residente e domiciliado na Rua Jose Adonias Alves, n° 429, Campo dos
Velhos, Sobral/CE, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e avençado, porforça
deste instrumento e de conformidade com o disposto na lei n° 8.245 de 18/10/91, c/c lei
8.666/93, o primeiro aditivo ao contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

cI.ÁUsuI.A PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
n° 006/2017-SMS, cujo objeto é a Locação de Imóvel situado a Rua Coronel Antônio
Mendes Carneiro, n° 562, Bairro Centro, Sobral/CE, destinado sua utilização para o
funcionamento do Centro de Saúde da Familia do Bairro Centro

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor do aluguel mensal é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Sendo o valor
global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

cLÁUsULA TERcEIRA z DA PRoRRoGAÇÃo

Conforme o disposto na CLÁUSULA QUINTA do contrato n° 006/2017-SMS, fica 0 referido
contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses.

I;.,
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CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA à

O presente aditivo terá vigência do dia O4/07/2018 A 04/07/2019.

cI.ÁUsUI.A QUINTA - Do REcURso
As despesas necessárias para a execução do presente aditivo correrão por conta da
classificação funcional programática e da categoria econômica sob o n°
0701.10.301.0072.2283.33.90.36.01, Fonte do Recurso: Federal, do orçamento da
Secretária Municipal da Saúde de Sobral.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e mantidas as condiçoes no instrumento original. E,
por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente TERMO DE
ADITIVO, lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.

sobrai-cE, (Ibi de ~j,'¿¿'Ézg de 2018.

GERARDD RI TIN I=II. MARIA I.UzI TE PoNTEs
CONT AT CPF n° 411.088.923-53

CONTRATADA

TEST UNHAsz / , ., j ¬ I
 / 2/Íccuct Íxcicictm
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 10.1. Este Edital entra ein vigor da
data de sua publicação e terá validade de 04 (quatro) meses durante a
execução do Projeto. 10.2. Este Edital poderá ser impugnado no prazo de
02 (dois) dias, contado da data de sua publicação, sob pena de preclusão.
10.3. A impugnação que se refere o item anterior deverá ser realizada
exclusivamente por meio fisico, sendo o local de entrega da peca de
impugnação à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico.
localizada Av. Dr. Arimatéia Monte e Silva, 300, Campo dos Velhos -
Centro de Convenções. 10.4. No caso de convocação do cadastro de
reserva, a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico
providenciará a publicação da chamada destes para apresentação dos
documentos comprobatórios e demais atos, no Diário Oficial do
Município - DOM (http:diario.sobra1.ce.gov.br) ou no e-mail informado
no ato de inscrição; 10.5. Os seguintes Anexos são partes integrantes
deste Edital: Anexo I-Quadro: Relação e quantidade de vagas ofertadas

.eloPrograma 10.6. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital
só poderão ser feitas por meio do respectivo Termo Aditivo. Sobral, 04 de
julho de 2018. Raimundo Inacio Neto - À SECRETARIO DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

I ANEXO I - RELAÇÃO EQUANTIDADE DE VAGAS OFERTADAS PEIJO PROGRAMA I
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E SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N” 158/2018 - SMS -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representado pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
Empresa HUGO F.V1NAS-ME. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato a aquisição de Suplementos, Dietas Enterais e Fórmulas,
destinado aos pacientes acompanhados pelo serviço de Vigilância
Alimentar e Nutricional da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Tcmto de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 052/2018. VALOR GLOBAL:
R$ 42.024,95 (quarenta e dois mil e vinte quatro reais e noventa c cinco
centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos -
Gerente da Célula de Logistica da Secretaria Municipal da Saúde de
Sobral/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual
será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, com inicio
em 04 de julho de 2018 e término em 04 de julho de 2019.

SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: I-Iugo Frota
Vinas. DATA: 04 de julho de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -
ASSESSORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATO
N° 006/2017 - SMS - CONTRATANTE: Secretário Municipal da Saúde
de Sobral, o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO. CONTRATADA:
SRA. MARIA LUZINETE PONTES. OBJETO: O presente tenno dc
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
006/2017-SMS, cujo objeto é a Locação de Imóvel situado a Rua
Coronel Antônio Mendes Cameiro, rt” 562. Bairro Centro, Sobral/CE,
destinado sua utilização para O funcionamento do Centro de Saúde da
Família do Bairro Centro. PRAZO DE VIGÊNCIA: Será dc 12 (doze)
meses iniciando no dia 04 de julho de 2018 e findando em 04 dejulho de
2019. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sr.
Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra.
Maria Luzinete Pontes. DATA: 04 de Julho de 2018. Viviane de Morais
Cavalcante~ASSESSORAJURIDICA DASMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N” 117/2018
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL. através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATA DO:
EMPRESA CARNEIRRIL COMERCIAL LTDA ME. OBJETO:
Apostilar o Contrato n° 1 17/2018 -SMS, decorrente da Pregão
Eletrônico n° 105/2017, tendo em vista a ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO
ORCAMENTARIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima item 7.1,
que passará a ser de 07.011.030. 401.022.012. 339.030.00 para 07.011.
030.500.742.310. 339.032,00. Fonte: Federal, confomte O processo n"
P03 1598/2018. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Pedro Paulo Da Silva Feitosa. DATA: 04 de julho
de 2018. Viviane de Morais Cavalcante -ASSESSORA JURÍDICA DA
SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N" 116/2018
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO:
EMPRESA F. ROUMES R. DE AGUIAR-EPP. OBJETO: Apostilar o
Contrato n° 116/2018 ~SMS, decorrente da Pregão Eletrônico n°
105/2oI7, tendo em vista z ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima item 7.1.
que passará a ser de 07.011.030. 401.022.012. 339.030.00 para 07.011.
030.500.742.310. 339.032.00. Fonte: Federal, confomte o processo n”
P03 I 598/2018. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Francisco Roumes Rodrigues De Aguiar. DATA:
04 de julho de 2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA
IURIDICADA sMs.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO N” 120/2018 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADO: empresa CONSERV - CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA - ME. OBJETO: Apostilar 0 Contrato n° 120/2018.
decorrente do PREGÃO ELETRONICO N” 025/2018, tendo em vista a
ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato.
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ser de 0701 . 10.301.
0102.2011. 33.90.3602 e 0701.10. 30l.0102.20l1. 3390.39.00 para:
070l.10.30l. 0072.2279.33. 90.36.02; 0701.10. 30l.0072.2279.
3390.39.00; 070l.l0.30I. 0072.2279.33. 90.3602: 070l.10.30l.
0072.2279. 3390.39.00; 0701.I0.30S. 0072.2305.33. 90.39.00;
0701.10. 30100722286. 33.90.3900, confomte O processo n°
13026628/2018. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: José Rui Nogueira Aguiar. DATA: 04 de julho de
2018. Viviane de Morais Cavalcante - ASSESSORA JURIDICA DA
SMS.

ERRATA AO EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO N” 134/2018 - SMS -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. através
da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: e In p r e s a
IDEAL CONSTRUÇÕES, LOCAÇÃO E PRODUÇÕES LTDA» ME.
OBJETO: Apostilar o Contrato n° 134/2018, decorrente do PREGÃO


